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Por ftm, informa-se que para a regular inexigibílidade de

procedimento licitatório cumpre observar os arts. 25 e

26 da Lei n" 8.666 de 27 de Junho de 7.993.

É o parecer, S.M.J.

Novo Santa Bárbara, 06 de junho 2.0L3.

Pereira
OA 'r ne 48.857

Rua Walfredo Bittencourt Moraes, 222-FonelFax (0xx43) 266-1222 - E-mail: omnsbarbara@aol.com.br - Nova Santa
Bárbara -Paranâ
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AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL

RESoLUÇÂ,o Nn 92, DE 4 DE IvÍAIo DE 1999

Aprova o reagrupamento e prorroga o prazo
das concessões de distribuiçào da Companhia
Paranaerne de Energia - COPEL.

(*) Vide alteraçÕes e inclusÕes no final do texto.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL. NO

rso de suas atribúções regimentais, de acordo com Deliberação da Diretoria. tendo ern vista o disposto no

inciso IV do art. 3e da Lei ne 9.427 , de 26 de dezanbro de 1996, com as alterações intoduzidas pela Medida
Provisória ne 1.819, de 3t de mtrço de 1999, nos termos do art. 22 daLei na 9.074. de 7 de julho de 1995, e

o que consta do Processo nn 48100.001088/96 -73, resolve:

Art. le Aprovar o reagrupamento das concessões de distribuiçào de arergia eletrica e

respectivas instalações de traasmissão cle ârnbito próprio. cle que e tihrlar a Companhia Paranaanse de

Energia - COPEL. eÍn uma única área- compreendida pelos Municípios de Abatiâ Adnanopolis, Agudos
do Sul. Almirante Tamandare. Altamira do Paran4 Alto Paraná. Alto Piquiri, Altônia. Alvorada do Sul.

Aniaporà. Ampere, Anúy, Andirá. Ângulo, Antonina, Antônio Olinto, Apucaran4 Arapongas. Arapoti.
Arapuâ. Aranma, Araucária, Ariraúa do Ivai, Assaí, Assis Chateaubriand, Astorga . Atalaia, Balsa Nova-
Bandeirantes. Barbosa Ferraz, Barracão, Bela Vista do Caroba, Bela Vista do Paraíso. Bituruna- Boa

Esperança. Boa Esperança do Iguaçu, Boa Ventura de São Roque, Boa Vista da Aparecicl4 Bocaiúva do

Sul, Bom Jesus do Sul. Bom Sucesso, Bom Sucesso do Sul. Borrazópolis. Braganey. Brasilandia do Sul.
Cafeara. Cafelândia. Cafezal do Sul, Califómia Cambarár, Cambe, Cambira, Campina da Lagioa, Campina

do Simào. Campina Grande do Sul, Campo Bonito, Campo do Tenente, Campo lvÍagro, Carnpo Mourào,
Cândido de Abreu, Candói, Cantagalo, Capanana- Capitao Leônidas Marques. Carambeí, Carlópolis,
Cascavel. Castro. Catanduvas, Centenário do Sul, Centro Novo. Cerro Azul, Chopinziúo. Cianorte.

Cidade Gaúcha, Clevelandia, Colombo, Colorado, Congonhinhas, Conselheiro lr,Íairinck, Contenda.

Corbélia, Cornélio Procópio, Coronel Domingos Soares, Corunrbataí do Sul, Cruz Machado. Cruzeiro do

Iguaçu. Cnrzeiro do Oeste, Cruzeiro clo Sul, Cruzntaltina, Curitiba- Curiúva- Dian:ante do Norte.
Diamante do Oeste, Diarnante do Sul, Dois Vizinhos, Douradina. Doutor Camargo. Doutor Ulysses,

Enéas Marques, Engenheiro Beltrão, Entre Rios do Oeste, Esperança Nova, Espigão Alto clo Iguaçu,

Farol, Faxinal, Fazenda Rio Grande, Fênix, Fernandes Pinheiro, Figr,reira, Flor da Serra do Sul. Floraí,
Floresta. Florestópolis. Flórida, Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu. Foz do Jordào. Francisco Alves.
Francisco Beltào, General Carneiro, Godoy Moreira, Goio-Erê. Goioxirn. Grandes Rios. Guaira.
Guairaçá. Gtramirang4 Guapirama- Guaporema- Guaraci. Guarain:ba, Guaraniaçu. Guarapuava (exceto os

drstritos Sede e Guará), Guaraqueçab4 Guaratuba. Honório S.rpq ibaiti, Ibem4 fuiporà, Icaraima-
iguaraçu, Iguatu, Imbaú, Imbituva, krácio Martins, InajA Indianópolis, Ipiranga, Iporã, lracema do Oeste.
kati, Iretana, Itaguajé, Itaipulândia Itanbaracrâ, Itambé, Itapejara d'Oeste, Itapa'uçu, Itaúna clo Sul, Ivaí.
Ivaiporã, Ivaté, Ivahrba, Jaboti Jaguapità. Jaguariaíva, Jandaia do Sul, Janiópolis, Japirá. Japurâ Jardim
Alegre. .Iardim Olinda. Jataiziúo, Jesuítas, Joaquim Tár,ora, Jundiaí do Sul, Juranda- Jussar4 Kaloré.
Lapa, Laranjal. Laranjeiras do Sul, Leópolis. Lidianópolis, Lindoeste. Loanda Lobato. Londnna.
Luiziana. Lunardelli. Lupionópolis, Mallet. Mamborê. lvÍandaguaçu, NÍandaguari. Mandirituba.
Manfrinópolis. Mangueirinha, Manoel Ribas. Marechal Cândido Rondon, lvÍaria Helena, Marialva
Marilândia do Sul. Marilenq lvÍariluz, Maringá, Mariópolis. Maripá, Marmeleiro, lvÍarquinho, Ir,Íarumbi.
Matelândia^ \{atinhos. Mato Rico. Mauá da Serra, Medianeira, }r,Íercedes, Mirador, N,{iraselva- N4issal.

\{oreira Sales. }r,Íorretes. Ir,lunhoz cle lr,Íelo, Nossa Senhora das Graças. Nova Aliança do Ivaí. Nova
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América da Colina, Nova Auror4 Nova Cantu, Nova Esperança, Nova Esperança do Sudoeste, Nova
Fátima, Nova Laranjeiras, Nova Londrin4 Nova Olímpi4 Nova Prata do Iguaçu, Nova Santa Barbara-
Nova Salta Rosa, Nova Tebas, Novo Itacolomi, Novo Pirapó, Ortigueira, Ourizona, Ouro Verde do
Oeste, Paiçandu, Palmas, Palmeir4 Palmital, Palotina, Paraiso do Norte, Paranacity. Paranaguá,
Paranapoana. Paranavaí. Pato Bragado, Pato Branco, Paula Freitas, Paulo Frontin. Peabiru. Perobal.
Pérola. Pérola d'Oeste, Piên. Pinhais, Pinhai de Sào Bento. Pinhalào. Pinhão. Piraí do Sul. Piraquara.
Pitanga, Pitangueiras. Planaltina do Paraná; Planalto, Ponta Grossa. Pontal do Paraná, Porecatu, Porto
Amazonas. Porto Barreiro, Porto Rico, Porto Vitória, Prado Ferreira. Pranchita- Presidente Castelo
Branco. Primeiro de Maio, Pnrdentópolis, Quarto Centenário. Quatiguá, Quatro Barras. Quato Pontes.

Quedas do Iguaçu, Querência do Norte, Quinta do Sol, Quitandinha. Ramilândia Rancho Alegre. Rancho
Alegre d'Oeste, Realeza. Rebouças, Renascenç4 Reserva, Reserva do Iguaçu, Ribeirào do Pinhal. Rio
Azul, Rio Bom. Rio Bonito do Iguaçu. Rio Branco do Ivaí, Rio Branco do Sul. Rolandia Roncador.
Rondon, Rosario do Ivaí, Sabáudia, Salgado Filho, Salto do Itararé, Salto do Lonta, Santa Aureli4 Santa
Cecília do Pavào, Santa Cruz do Monte Castelo, Salta Fé, Santa Helena, Santa lnês, Santa lsabel do Ivai,
Santa Isabel do Oeste, Santa Lúci4 Santa Maria do Oeste, Santa Mrian4 Santa NÍônica. Santa Tereza do
Oeste, Santa Terezinha do Itaipu, Santana do Itararé, Santo Antônio da Platina, Santo Antônio do Caiua
Santo Antônio do Paraíso, Santo Antônio do Sudoeste, Santo Inácio, Sào Carlos do Ivaí, Sào Jerônimo da

Serra, Sào João, São João do Caiuá, São João do lvaí, São Joào do Triunfo, Sào Jorge d'Oeste. Sào Jorge
do Ivai. Sào Jorge do Patrocínio. Sào .Iosé da Boa Vista- São José das Palmeiras. São José dos Pinhars.
Sào }vÍanoel do Paranál Sào Mateus do Sul, Sâo lvÍiguel do Iguaçu, Sào Pedro do Iguaçu. Sào Peclro do
Ivaí, São Pedro do Paraná. Sào Sebastião da Amoreir4 São Tome, Sapopema, Sarandi, Saudade do

Iguaçu. Senges. Serranópolis do Iguaçu, Sertanej4 Sertanópolis, Siqueira Canpos. Sulina. Tamaran4
Tamboar4 Tapejar4 Tapira, Teixeira Soares, Telêmaco Borba- Terra Boa. Terra Ric4 Terra Roxa,
Tibagi. Tijucas do Sul. Toledo. Tomazina. Três Barras do Paraná. Tunas do Paraná. Tuneiras do Oeste.

Tupàssi, Tuno. Ubiratà- Umuaram4 Uniào da Vitória. Uniflor. Uraí. Venceslau Braz. Ventani4 Vera
Cruz do Oeste. Verê. Vila Alt4 Vinnonci. Vitorino e Xambrê. no Estado do Paraná. e parte do Município
de Porto Uniào, no Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. Ficam incluídas na á,rea da concessão reagrupada de que trata este artrgo as

seguintes localidades da área rural do Muicípio cle Coronel Vivida" no Estado do Paraná: Gramados,
Abundância- Jacuting4 Araça, Salto Grande, Rio Quieto, Vista Alegre, Bom Jesus, Navegantes, Quabo
[:nàos e Barra Verde.

Art. 2e Autorizar a COPEL a fomeeff energia eléffica, a título precário, na área rural do
Município de Campo Largo, aos consumidores constantes das plantas anexas ao Processo ne

48100.001088/96-73, até que a Comparhia Canpolaguense de Eletricidade - COCEL, tenha condições
efetivas cle assumir a concessão de que e titular por força do Decreto ne 67.919. de 22 de dezembro cle

1970. pronogada pela Portaria MivlE ne ,530. de le de dezernbro de 1998.

Art. 3e Determina que a COPEL apresente, no prazo de cento e oitenta dias. proposta
delimitando as áreas de atendimento de sua responsabilidade, nos NÍunicípios de Porto Uniào e Coronel
Viüda, acordada com a Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC e Força eLuz Coronel
Vivida Ltda - FORCEL, respectivemente, para posterior homologaçào pela ANEEL.

Art. 4e horrogal pelo prazo cie vinte anos- contado a partir de 8 de julho de 1995. a concessào
de disbrbuiçào de energia eletrica, de qtre é titular a Companhia Paranaeuse de Enogia - COPEL.
reagrupada pelo ar1. 1e clesta Resoluçào. de acordo coln o ul. ?? da Lei ne 9.074. cle 7 de julho de 1995.

Parágrafo único. A prorrogaçâo de prazo da concessào de que trata esta Resoluçâo. somente
terá eficácia com a assinatura do respectivo contato de concessâo com a ANEEL. o qual deverá conter.
dentre outras. as seguintes conclições:

I - cláusula de renirncia, por parte da Concessionária. de direitos preexistentes à Lei ne 8.987.
de 13 de fevereiro cle 1995. ou qrrc a contrariem:
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II - cláusula de submissâo da Concessionaria às norrnas e condi@es da nova estnrhrra de
tarifação e comercialização que vier a ser definida para o setor elétrico. bem assim a quaisquer nonnas de
caráter geral que venham a disciplinar os serviços e instalaçâo de arergia elétrica no País.

Art. 5e Esta Resolução enta em ügor na data da sua publicação.

JOSE I\,ÍARIO MIRANDA ABDO

(*) Anulado o art. 4o pela Resoluçao ANEEL 140 de 09.06.1999. D.O de 10.06.1999. seçào 1. p. 2ll. v
137, n. 109-E.

(*) Alterada a á,rea de concessào de distribuiSo reagrupada, pela REH ANEEL 143 de 27.06.2A05. D.O

de 12.07.2005. seçào 1.p.76,v.712, n. 132.

(xt Alterada a área de concessào de distribui$o reagrupada, pela REH ANEEL 153 de 11.07.2005. D.O
de26.07.2005, seçào l, p. 35, v.142,n.l4?.
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BÁRBARA
Estado do Paraná

1

DISPENSA DE LICITAÇAO POR
INEXIGIBILIDADE N" OO3 l2OL3

De acordo com o procedimento administrativo

instaurado pelo Município, objeto da Correspondência Interna de 04

de junho de 2OL3, referente ao processo de INEXIGIBILIDADE DE

LICITAçÃO, para as despesas com a CONTRATAçÃO DE SERVIçOS

PARA FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA, para suprir as

necessidades das secretarias municipais, tendo sido atendidas as

normas legais e pertinentes na forma do contido no art. 25 e 26 da Lei

8.666193 e posteriores alterações, caracteriza-se a referida

inexigibilidade de licitaçáo.

Publique-se na forma da Lei.

Nova Santa Bárbara, O6 de junho de 2.013.

Valério
cipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222,8 43.32661222 - 8 - 86.250-000 - site - www.nsb.pr.gov.br -
E-mail: licitacao@nsb.pr.eov.br - Nova Santa Bárbara - Pr.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA

Estado do Paraná
SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

U n i d a'd e C e n t r a I

Lei Municipal no577/201 I
P o itart ahoo 1 /r/20 1 J, o 1 /o 3/201 s

,l ,., ,- . ' aNExo tv
PREFETTUqA MUrurCrpAL DE NOVA SANTA BARBARA

t r .l r CNPJ N,o 96.56í.080/0001-60. l'

ÇH EC KLIST DrS PE NSá/t N EXI G r Br Ll DADE DE LTCTTAÇAO

INEXIGIBtLIDADE no 003/201 3
ií

'!'
No dqSlrocesso: 003/20_1 3
Fornecedor: COPEL ql S'f B! BU!ÇAQ,

I oo;éto: Cqt[1naraçÂo ór sÉnVtÇ

Fqndamento legal:

1 Dispensa . Art. 24, inciso ( )
Nota de Empenhô: NAO CONSTA
rud ruÉ: Data:
Ordem Bancáriá: não consta

s,n.---
0511Ennt_onxEqt\4-E,N1-0!,+I1qac14_ELilrnr_ca

IttÚ":r,gibt!i{eqe@
[_VaqçSs:L_a_5.0ogoq

S

S

Não NiA

3) Há indicação dos recursos orçamentários para cobertura da despesa? (Lei no

8.666/1993, art: 14)
4) Consta justificativa da situaçáo de dispensa ou de inexigibilidade, com os

i 
geegllqs n_eeq9qtlgglÉqe ca raqlgMeçêql (!9 r_!: t, Qqql_gg 3, a rt. 26 )
5) O processó contem a justificativa de preço? (Lei no 8.666/1993, art.26, parágrafo S

único, lll)
6) O processo contém as razóes da escolha do fornecedor ou executante? (Lei no S

8.666/1993, arl 26, parágrafo único, ll)
7) Constam originais das prqpostas qlerecldqs? (TCU)
8) Consta compioVaçâo por parte da empresa contratada de: (Lei no 8.666/1993, art. S

195, § 30, CF)
8.1) Certidão Negativa de Debito do INSS
8.2) Certidão Negativa de Dêbitos'de Tributos e C.ontribuiçÕes Federais
8.3.) Celificqdo Qe Regularidade do FGTS
9) Em caso de'dispensa com base no art. 24,1 e ll (valor), há outros processos para
aquisiçÕes de prodütos/serviçôs de idêntica natureza que, somados, superam o limite
estabe l qç i d o? ( Lg i n 

o I 666{!9 9 3-a (, _2 3-' JJaclolt am en to) _

10) Há caracterizaçâo da situação.emergencial ou calamitosa que justifique a
dispensa, quando fundamentada no art. 24,lV, da l,,gi n" 8.ô66/1993?
11) Em caso de inexigibilidade com base no arl.25, I (único fornecedor), consta
atestado fornecido pelo orgão do registro do comércio do local, pelo Sindicato,
Federação ou Confederação Patronal, ou órgão equivalente? (Lei no 8.666/1993, art.
25, t)
12) Consta comunicação à autoridade superior, no prazo de 3 dias, para ratificação?
(Lei no 8.666/1993, art, aQ)

l

1

NA*1

NA

NA

l__ls
t__

Data:.

Há no arl.14

+ 1

__t _

N

I

---f--
l-

+

NO OB: iVa
Perguntas

S1) Há solicitação do material.ou.serviçe, com. descrição clara do objeto? (Lei no

8.666/1993, art. 14)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Estado do Paraná

SISTEM DE CONTROLE I NTERNO
Unidade Central

Lei Municip.al no577/201 1

Portarià no01 4/201 3, 01 /03/201 3

, 13) Houve publiôaçáo na imprensa oficial do ato be dispensa ou inexigibilidade, no
' prczo de.5 dias? (Lei no 8.666/1993, art.26)

RECO ôBs rsprcrArs:

S

^

Rssulraoô DA'AVAuAÇÃo Dos PàoceoruEltos Lrcrrarónros

Rer. Oasenvaçôes

1

2

3

RECOMENDAMOS QUE O SETOR DE COMPRAS CONFTRME SE AS DOTAÇOES COT.TSTANTES
NÃ@NDÊt.tclRlNTERNADoDEPARTAMENToDEcoNTABlLlÁDE,coNFEREcoM:-'
A DOTAÇAO EMPENHADA INCLUSIVE NOS ELEMENTOS E SUB ELEMENTOS CONTABEIS.

4
5
b

7
Constam originais das propostas oferecidas. RECOMENDAMOS, QUE SEJA COLOCADO AS
pRoposrAs DE pREÇos No pRocEssomóÉ'ió-

8
RECOMENDAMOS OUE SEJAM GRIFADAS AS DATAS DAS CERTIDÕES, PARA IDENTIFICAR
QUE FORAM DEVIDAMENTE CONFERIDAS.

9

NA.ATE O MOMENTO DA ANALISE, E MESMO PORQUE A ANALISE ESTA SENDO
REALIZADA.POR AMOSTRAGEM, NÃO TEMOS COMO VERIFICAR ESTA QUESTÃO.
RECOMENDAMOS, QUE O SETOR DE COMPRAS FAçA ESTE ACOMPANHAMENTO, NA
EXECUÇAO DOS PROCESSOS E CONTRATOS.

10
11

12
13

I RECOIVTENDAMOS_,SEJA ADOTADO CHEK L|ST MODELO ANEXO, PARA QUE FAÇA PARTE
DE TODOSOS PROCESSOS LTCITATÓRIOS.

II
RECOMENDAMOS, QUE ,TODOS OS, ÊROCESSOS TENHAM NUMERAçÃO SEQUENCTAL E

-

NAO pOR MODALTDADE, POR MODALTDADE DEVERA TER NUMERAçAO SEQUENCIAL
PRÓPRIA E oS PRocESSOS UMA.SEQUÊNCIE ÚruICI.

III
RECOMENDAMOS; QUE O SECEETÁRIO TNTERNO, ORTENTE O SETOR DE COMPRAS QUE
SEJA AI.|EXADO DOCUMENTAçÃO DA EXECUÇÃO DO PROCESSO LrCrrATORrO. ANEXOS
RECOMENDADOS:.CONTROLE DE EMPENHO, CONTROLE DE LIAUIDAçOES, CONTROLE DE
ORDENS DE PAGAMENTO E NOTA FISCAL.

IV
RECOMENpAMOS: SEJA ADQUIRIDO UM CARTMBO PARA NUMERAçÃO DOS PROCESSOS
iiclrAToRrWLUSüE cou APosrçÃo Do vrsro DA pEssoA RESpoNSÁvEL poR
ESTA NUMERAÇÃO.

V
RECOMENDAMOS, SEJA ADOTADO PELO GESTOR A DIGTTAL|ZAçÃO DOS PROCESSOS
LICITATORIOS E CONTRATUAIS, EVITANDO DESTA FORMA EXTRAVIO DE DOCUMENTOS
IMPORTANTES DE SUA GESTÃO.

VI RECOMENDâMOS QUE DO PROCESSO CONSTE DISPONTBTLTDADE FTNANCETRA, ALÉM DA
DÉcLARAEÃo EE- DISPoNIBILIDADE ORÇAM ENTÁRIA, ATESTADO PELO DEPARTAM ENTo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA

Estado do Paraná
SISTEMA DE CO TROLE INTERNO

U n i d a dre C e n t r a I

Lei Municipal no577/201 I
Portari a no'01 l/20 I g, 01 /Og/201 3

DE FINANçAS

QUE TODOS OS PROCESSOS TENHAM AO SEU TÉRMINO DE EXECUçÃo,
ADEQU AÇÃo E ARQUIVAMENTO, COMO ORIENTADO ACIMA SEJA FEITO o

PELO SETOR DE COMPRAS, REGOMENDAMOS, QUE
AM ENTo.sEJA EMtrtDo pELomRto RESpoN

O TERMO
SÁVEL

PELO

VII
RECoMENPAMOS. EM VTSTA DO QUE AQUr CONSTATAMOS SEJAM REVTSTOS TODOS OS
PROCE§§Oq PARA AoEAUAÇÃO DE EVENTUATS FALHAS EVTTANDO PREJUTZOS
INSANÁVEIS A.O GESTOR.

NOTA: NO PRIMEIRO SEME§TRE DO ÉXERCíCIO FINANCETRO, FORAM ANALISADOS POR
AMOSTRAGEM, 03 FRÊS) PROCESSOS POR MODALIDADE.

RESPONSAVEL
CONTRATOS

PELAS LICITAÇÔES E AUDITOR/CONTROLADOR

ROSANA RUY

CONTROLADORA INTERNA

PORTARIA No 0í412013 DATA: 0110312013

Feito por: Revisado por:

Data Data:

Assinatura: Assinatura:
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PRE[-FJTURA MUNICIPAL

ruffiVA SAruTÂ ffiAffiffiAffiA
ESTADo oo panaruÁ

Ç.H.HK._htqr

MODÂ!-IDADE: D!§PENSA DE LIüTAÇÃO pOm

INHXIGIBITIN,ADH

t{" _0.0í__/_Xolá_

06il

&
0

NIo ESpHÇtFIÇAÇ40 ilüG 0Bs"
1 Capa do processo ôtIr
2 Ofício da secretaria solicitando í\,1r
1, Licitaçáo à Contabilidade (Pedido de dotaçáo) oú
4 Contabiliclacle à Licitaçáo (Resposta dotaçáo) ôl/''
Ã l-icitaçâo ao Jurídico (Pedido de Parecer) ô(,
6 Farecer Jurídico ,JW
7 Eclital de autorizaÇão do Prefeito ôú

Publicação (Jornal Regional) o(,
Publicação Mural de Licitaçao (TCH) ôi1 ,

'10 Contnato
1X Fublicação do extrato do contrato (Jornal Regional)
12 Relatorio de acornpanhanrento do contrato (Listagern de contratos)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222,Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa
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TER.MO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICITATORIO
INEXIGNtsILIDADE NO OO3/2013

Aos 04 dias do mês de novernbro de 2AI3, travrei o presente termo
de encerramento do processo licitatório de Inexigibilidade n'A03D013, registrado
em 06/0612013, que tem corno primeira folha a çapa do processo e as folhas
seguintes numeradas do no I ao no 62, que coffesponde a este terrno.

Responsávelpelo Setor Licitações
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